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TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO 

 

 Ante as razões expostas pela SecexPrevidência, determino, com 

supedâneo nos arts. 157 e 202, incisos II e III, do Regimento Interno/TCU, a 

adoção das seguintes providências, observadas as disposições legais e 

regulamentares pertinentes, em especial a Resolução/TCU n. 170/2004 : 

 a) citação solidária dos responsáveis enumerados no item 153, 

alínea a, da instrução precedente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

recolham os valores apurados nos autos, atualizados monetariamente, e/ou 

apresente alegações de defesa acerca das ocorrências descritas pela unidade 

técnica; 

 b) audiência dos responsáveis mencionados no item 153, alíneas d e 

e, da peça processual acima referenciada, para que que apresentem, no prazo de 

15 (quinze) dias, razões de justificativa para as irregularidades descritas pelo 

órgão instrutivo; 

 c) diligência junto ao Conselho Nacional do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte – Senat/CN, com vistas à obtenção das informações 

constantes do item 153, alínea g, da supracitada instrução. 

 À SecexPrevidência, para adoção das providências a seu cargo.  

 

Gabinete do Relator, em 05 de março de 2015. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52552861.


